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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO III 

DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 57. Os ciclomotores devem ser conduzidos pela direita da pista de 

rolamento, preferencialmente no centro da faixa mais à direita ou no bordo direito da 

pista sempre que não houver acostamento ou faixa própria a eles destinada, proibida a 

sua circulação nas vias de trânsito rápido e sobre as calçadas das vias urbanas.  

Parágrafo único. Quando uma via comportar duas ou mais faixas de trânsito 

e a da direita for destinada ao uso exclusivo de outro tipo de veículo, os ciclomotores 

deverão circular pela faixa adjacente à da direita.  

 

Art. 58. Nas vias urbanas e nas rurais de pista dupla, a circulação de 

bicicletas deverá ocorrer, quando não houver ciclovia, ciclofaixa, ou acostamento, ou 

quando não for possível a utilização destes, nos bordos da pista de rolamento, no mesmo 

sentido de circulação regulamentado para a via, com preferência sobre os veículos 

automotores.  

Parágrafo único. A autoridade de trânsito com circunscrição sobre a via 

poderá autorizar a circulação de bicicletas no sentido contrário ao fluxo dos veículos 

automotores, desde que dotado o trecho com ciclofaixa.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 255. Conduzir bicicleta em passeios onde não seja permitida a 

circulação desta, ou de forma agressiva, em desacordo com o disposto no parágrafo 

único do art. 59:  

Infração - média;  

Penalidade - multa;  

Medida administrativa - remoção da bicicleta, mediante recibo para o 

pagamento da multa.  

 

CAPÍTULO XVI 

DAS PENALIDADES 

 

Art. 256. A autoridade de trânsito, na esfera das competências estabelecidas 

neste Código e dentro de sua circunscrição, deverá aplicar, às infrações nele previstas, 

as seguintes penalidades:  
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I - advertência por escrito;  

II - multa;  

III - suspensão do direito de dirigir;  

IV - apreensão do veículo;  

V - cassação da Carteira Nacional de Habilitação;  

VI - cassação da Permissão para Dirigir;  

VII - freqüência obrigatória em curso de reciclagem.  

§ 1º A aplicação das penalidades previstas neste Código não elide as 

punições originárias de ilícitos penais decorrentes de crimes de trânsito, conforme 

disposições de lei.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º A imposição da penalidade será comunicada aos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito responsáveis pelo licenciamento do veículo e habilitação do 

condutor.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 


